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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 349, DE 1995
(DA Sra. Ana júlia)

Institui obrigatoriadade da veiculaçio gratuita, pelas

emissoras de rádio e televisão do País, de mensagens

alusiva? elormas de prevenç~o contra a AIDS, e dá outras

providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 339/95)

,.- - I ; ,-- .. I: .!,' I

Art. 1º - As emissoras de rádio-e televisão deverão veicu

lar, durante pelo menos 1 (um) minuto por dia, mensagens alusivas às

formas de prevenção contra a AIDS.

Parágrafo único - As mensagens a que se referem o caput

deste artigo deverão ser veiculadas, dentro da progamação normal, pelo

rádio, en)L.IZ 7 e 19 horas, .: p.=la. televisão, entre 18 e ~~ horas ..

Art. 2º - O material a ser divulgado deverá ser fornecido

gratuitamente pelo PodEr E~ecutivo, sando rac~ltado o dirEito das Bmis

soras de dirundir material produzido com e~clusividade por elas mes­

mas, por outras entidades pdblicas ou privadas, assim como por pessoas

físicas que lidam com o tema, sob rigorosa iiscalização do referido Po

der.

Art. 3º -O material oficial deverá ser produzido por Mi­

nistérios e/ou organismos especialmente envolvidos com as áreas de edu

cação e sadde.

Parágrafo único - O material produzido pelos órgãos de gQ

verno ou por aqueles por ele fiscalizados deverá veicular conteddo que

ofereça iniormaç~es claras e rigorosame~te cientíricas no combate à do

ença, assegurando ã não-discriminação dos cidadãos soropositivos.

Art. 4º - A emissora que não observar o disposto nesta

Lei deverá ser retirada do ar por 1 (uma) hora, correspondente a cada

minuto não veiculado, e tEr sua concessão suspensa pelo prazo de 30

(trinta) dias.



informati-

2

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua

publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

E necessário reconhecer-se que o pdtencial

vO das emIssoras de rádio e televisão é enorme.

Forçoso também ser reconhecido que os casos de AIDS vêm

crescendo assustadoramente no País, motivado pela falta, ainda, de um

tratam~~to eficaz contra a doença, aliadas às deficientes campanhas

de divulgação de prevenção da doença, distribuição de camisinhas, tra

tamento adequadG, etc.

Tomando-se como pressuposto básico que a AIDS até o mo-

mento não tem cura, torna-se de rundamental importância a prevenção

da doença, através do uso de camisinhas, prática de sexo seguro, esco

lha de parceiros, informações sobre a doença, etc.

Essa a intenção básica desse nosso projeto. Somente com

a veiculação sistemática de informações nos meios de comunicação,pri~

cipalmente o rádio e a televisão, é que se poderá deter o avanço da

doença.

Aquilo que pode parecer, numa primeira análise, uma in­

terrerência do Escada no s~tor privado, nada mais é do que a necessi­

dade de se aproveitar o potencial orerecido, co~o forma de se fazer

chegar a praticamente tod6s brasileiros, as informações que lhes pos­

sibilitarão assumir comportamentos mais seguros com respeito ao sexo,

transrusões de hemoderivados, natalidade, etc., prevenindo-se com ef!

cácia contra a doença, desacelerando dessa forma seu crescimento geo­

métrico.

o projeto abre a possibilidade do fracionamento do tempo

das mensagens, bem como permite que se insiram as mensagens dentro da

programação normal das emissoras, não trazendo, dessa forma, qualquer

prejuízo financeiro a elas. Em contrapartida estarão colaborando enor­

memente no combate a essa doença, o que deve ser obrigação de todos os

setores responsáveis dessa Nação.

Sala das Sessões, de abril de 1995.
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